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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 424/2024
de 23 de julho de 2024.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o Decreto nº 51.307, de 27 de novembro de 2006, e
nos  termos  da  Resolução  SS  –  297  de  01/09/1995,  da
Portaria  CVS-6  de  01/11/2006  e  com  fundamento  nos
artigos 92 e 96 e seus parágrafos, da Lei nº 10.083 de
23/08/1998,  considerando  que  nenhuma  autoridade
sanitária poderá exercer as atribuições do cargo sem exigir
credencial  de  identificação  ou  cópia  da  Portaria  que  a
designou, juntamente com documento de identificação com
foto;

RESOLVE:
1º  -  Constituir  a  Equipe  de  Vigilância  Sanitária

Municipal  de  Capela  do  Alto,  composta  dos  seguintes
integrantes:

NOME FUNÇÃO RG Nº CREDENCIAL

Mariana dos Santos
Becca

Coordenador de
Divisão de
Vigilância
Sanitária

49.919.***-2 4096

Jose Antonio Knittel Arquiteto 8.321.*** 2000

Amarildo Rogério Menck Escriturário 46.895.***-x 4067

Kátia Regina de Oliveira Agente Sanitário 45.318.***-8 4031

José Carlos Pires Vieira Agente Sanitário 20.047.***-6 4033

2º  -  A  Coordenação  da  Equipe  da  VISA  é  de
responsabilidade da servidora Mariana dos Santos Becca,
RG nº 49.919.***-2, nomeada através da Portaria nº 321 de
27 de maio de 2022.

3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
especialmente  as  Portaria  nº  316  de  23  de  junho  2022.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de julho
de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800  

 

 

             PORTARIA Nº 425/2024 
                                                            de 23 de Julho de 2024. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 

     Considerando a necessidade de contratação de PEB I para o 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Capela do Alto; 
 
 

     RESOLVE: 
 

     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 

ISABELA FERNANDA MACHADO MORAES MUNHOZ, portador (a) da CIRG nº 54.831.***-4, 

CPF nº 454.609.***-46, aprovado (a) na 9ª (Nona) colocação da classificação final do Concurso 

Público 01/2023 para o emprego de PEB I; 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 01A da Tabela de Vencimentos da Classe de Docentes. 
 
     3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de Julho de 
2024.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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FONE (15) 3267-8800 

 

 

             PORTARIA Nº 426/2024 
                                               de 23 de Julho de 2024. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do 
Alto, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei nº 
1.129/2002; 
 

Considerando o disposto no Artigo 1º do Decreto 3674/2024, que 
declara situação de emergência no âmbito da saúde pública no Município de Capela do Alto, em razão 
da epidemia de dengue e risco para outras arboviroses no Município. 

 
Considerando a grande demanda de pacientes que procuram por 

atendimento diariamente nas unidades de saúde deste município com sintomas relativos a casos de 
dengue;  

 
Considerando o alto número de pacientes com resultados 

positivos para dengue; 
 
Considerando que o número atual de profissionais na área de 

enfermagem do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal não consegue suprir a grande procura por 
atendimento nos casos suspeitos e positivos de dengue; 

 
Considerando a inexistência de Cadastro de Reserva em vigor 

para o emprego de AUXILIAR DE ENFERMAGEM; 
 
Considerando a existência de um Edital de Chamamento 

Emergencial para a contratação temporária de AUXILIAR DE ENFERMAGEM; 
         

     RESOLVE: 
     1º - Admitir por prazo determinado até 20/11/2024, para prestar 

serviços como AUXILIAR DE ENFERMAGEM, o (a) Senhor (a) MIGUELINA ANGELA DE OLIVEIRA 

ROCHA, portador (a) da CIRG nº 21.781.***-2, CPF 112.587.***-85, profissional devidamente habilitado 

(a) para a função, aprovado (a) na 1ª (Primeira) colocação na classificação do Edital de Chamamento 

Emergencial 11/2024; 
 
     2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado (a) na 
referência 5A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Saúde no orçamento 
vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de Julho de 2024.  
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra. 

 
ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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